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Equipamentos sucateados, dívidas com fornecedores e 
pouco dinheiro em caixa são alguns dos problemas

que a Prefeitura terá que enfrentar em 2017
A situação precária encontrada em todos os setores da

administração pública levará tempo e paciência para ser ajustada

A Prefeitura, solicita à po-
pulação que tenha paciên-
cia com o desenvolvimen-
to de assuntos essenciais 

neste primeiro momento. A situa-

ção encontrada não permite que 
haja avanços imediatos. É preciso 
trabalhar inicialmente para reor-
ganizar toda a administração mu-
nicipal. Pág. 3

Essa é a realidade da
frota municipal

Telhado da Rodoviária
está tomado pelo mato
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Distribuição gratuita e di-
rigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito 
municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados no Paço 
Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/SP. Matrícula 
nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836

E-mail: mairipora.imprensa@gmail.com                                 Telefone: (11) 4419.8095

Nesta sexta-feira, 6, a pre-
feitura deu continuidade 
ao processo de limpeza da 
cidade. Funcionários fo-

ram à Praça do Rosário cuidar dos 
jardins e das calçadas.

A Praça estava tomada pelo ma-
to, deixando nítido o abandono e 

descuido com o patrimônio público.
No início da semana, a Prefeitura, 

através da Secretaria de Obras e 
Serviços, espalhou funcionários por 
toda a região central da cidade para 
efetuar uma limpeza necessária. 
Calçadas e ruas do centro estavam 
intransitáveis por conta do mato.

Prefeitura realiza operação de
limpeza nas praças da cidade

Funcionários limpam mato que tomava conta da Praça do Rosário

Praça do Rosário estava tomada pelo mato
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A Prefeitura, solicita à população que te-
nha paciência com o desenvolvimento 
de assuntos essenciais neste primeiro 
momento. A situação encontrada não 

permite que haja avanços imediatos. É preciso 
trabalhar inicialmente para reorganizar toda a 
administração municipal.

A falta de manutenção e precariedade en-
contradas em todas as secretarias é um dos 
principais focos neste momento. Todos os se-
tores estão sofrendo com a falta de equipa-
mentos para trabalhar. Automóveis, caminhões 
e máquinas foram encontrados completamen-

te destruídos, complicando ainda mais este iní-
cio. Além disso, são necessários, por exemplo, 
reparos em escolas, para que alunos tenham 
condições mais confortáveis.

Carros sem motor, tratores e caminhões sem 
rodas e peças, vans com partes internas dani� -
cadas e até sem portas. Esta é a realidade de to-
da a frota municipal.  

Outro ponto importante é a falta de abaste-
cimento de água. Existem famílias inteiras sem 
água já há algumas semanas, ou até meses. A re-
gularização já está acontecendo, mas a falta de 
caminhões pipa impede que o serviço seja reali-

zado com mais velocidade. 
A rodoviária também foi encontrada em si-

tuação de abandono. Tem mato crescendo até 
no telhado. Além de falta de manutenção no 
piso do terminal, que sofre com o desnivela-
mento e buracos.

Dívidas com fornecedores e pouco dinheiro 
em caixa também são problemas que a Prefeitura 
terá que enfrentar nesse início de 2017.

Será necessário paciência e compreenção 
da população. Ações imediatas serão tomadas 
para que dentro de alguns meses a situação se 
regularize.

Equipamentos sucateados, dívidas com fornecedores e 
pouco dinheiro em caixa são alguns dos problemas

que a Prefeitura terá que enfrentar em 2017
A situação precária encontrada em todos os setores da

administração pública levará tempo e paciência para ser ajustada
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DECRETO Nº 8.197, DE 21 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias 
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 21 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.198, DE 21 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas dos orçamento vigente:

01.06.04 3.1.90.00.00 12 361 2002 - 2038 02 01384 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 59.395,00

01.06.04 3.1.90.00.00 12 365 2003 - 2040 02 01392 FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL 12.835,00

01.06.04 3.1.91.00.00 12 361 2002 - 2038 02 01424 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 129.992,00

01.06.04 3.1.91.00.00 12 365 2003 - 2040 02 01425 FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL 41.569,00

TOTAL 243.791,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância 
abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

01.06.04 3.3.90.00.00 12 361 2002 - 2039 02 01437 TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 243.791,00

TOTAL 243.791,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 21 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.199, DE 21 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

01.04.04 3.3.90.00.00 03 092 7002 - 2163 01 00383 CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E 9.914,00

TOTAL 9.914,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

01.09.02 3.3.90.00.00 15 451 5001 - 2128 01 02633 MANUTENCAO DA REDE 9.914,00

TOTAL 9.914,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 21 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.200, DE 22 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

01.04.06 3.3.90.00.00 04 122 7001 - 2160 01 00643 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 24.986,00

01.06.03 3.3.90.00.00 12 361 2002 - 2038 05 01277 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 14.980,00

TOTAL 39.966,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias 
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

01.03.05 3.3.90.00.00 04 122 7009 - 2102 01 00171 MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES 1.656,00

01.06.06 3.3.90.00.00 12 306 2004 - 2044 05 01513
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA ENSINO 

FUND
14.980,00

01.09.04 3.3.90.00.00 15 451 5005 - 2135 01 02780 CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS 23.330,00

TOTAL 39.966,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 22 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 22 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.204, DE 22 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias 
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 22 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.205, DE 27 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

01.04.06 3.3.90.00.00 04 122 7001 - 2160 01 00651 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 56.200,00

01.06.03 3.3.90.00.00 12 361 2002 - 2038 01 01349 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 2.000,00

01.07.02 3.3.90.00.00 10 303 1004 - 2025 05 02151 MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR 500,00

TOTAL 58.700,00

DECRETO Nº 8.201, DE 22 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas dos orçamento vigente:

01.02.01 3.1.90.00.00 04 122 7010 - 2168 01 00004 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E DEPENDENCI 7.344,00

01.03.03 3.1.90.00.00 04 122 7008 - 2100 01 00092 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 5.475,00

01.04.06 3.1.90.00.00 04 122 7001 - 2160 01 00416 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 1.500,00

TOTAL 14.319,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

01.09.02 3.3.90.00.00 15 451 5001 - 2128 01 02633 MANUTENCAO DA REDE 14.319,00

TOTAL 14.319,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 22 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.202, DE 22 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

01.06.03 3.3.90.00.00 12 361 2002 - 2038 05 01277 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 201.000,00

TOTAL 201.000,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância 
abaixo, a seguinte dotação do orçamento vigente:

01.06.06 3.3.90.00.00 12 306 2004 - 2044 05 01513
FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR PARA 

ENSINO FUND
201.000,00

TOTAL 201.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 22 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.203, DE 22 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

01.04.06 3.1.90.00.00 04 122 7001 - 2160 01 00431 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 12.209,00

TOTAL 12.209,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, 
a seguinte dotação do orçamento vigente:

01.10.01 3.1.90.00.00 18 122 6003 - 2110 01 02973 GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 12.209,00

TOTAL 12.209,00
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 27 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.208, 27 DE DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

01.09.04 3.3.90.00.00 15 452 5005 - 2140 01 02910 COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO LIXO 470.401,00

TOTAL 470.401,00

Art. 2º Para atender a suplementação de que trata o artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação, 
previsto para o corrente exercício, com Recurso Cota – Parte Fundo de Participação dos Municipios , nos termos 
do disposto no artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.

Palácio Tibiriçá, em 27 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.209, DE 27 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias 
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

01.04.03 3.3.90.00.00 04 129 7002 - 2162 01 00330 GESTAO DA EXECUCAO FISCAL 15.600,00

01.04.04 3.3.90.00.00 03 092 7002 - 2163 01 00346 CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E 44,00

01.04.06 3.3.90.00.00 04 122 7001 - 2160 01 00643 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS  2.663,00

01.05.03 3.3.90.00.00 04 121 7003 - 2171 01 00860
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA 

FAZEN
1.510,00

01.07.02 3.3.90.00.00 10 301 1005 - 2027 01 02146 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 5.942,00

01.08.01 3.3.90.00.00 08 122 4006 - 2064 01 02362 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 1.818,00

01.09.02 3.3.90.00.00 15 451 5001 - 2128 01  02633 MANUTENCAO DA REDE 12.576,00

01.10.01 3.1.90.00.00 18 122 6003 - 2110 01 02972 GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 12.484,00

01.10.01 3.1.90.00.00 18 122 6003 - 2110 01 02973 GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 5.873,00

01.10.01 3.3.90.00.00 18 122 6003 - 2110 01 02990 GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 190,00

TOTAL 58.700,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 27 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.206, DE 27  DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

01.04.04 3.3.90.00.00 03 092 7002 - 2163 01 00383 CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E 29.500,00

TOTAL 29.500,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias 
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:

01.06.03 3.3.90.00.00 12 361 2002 - 2038 01 01266 FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 17.381,00

01.07.02 3.3.90.00.00 10 301 1005 - 2027 01 02146 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 12.119,00

TOTAL 29.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 27 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.207, DE 27 DE  DEZEMBRO DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:

01.04.04 3.3.90.00.00 03 092 7002 - 2163 01 00383 CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E 100.396,00

01.09.04 3.3.90.00.00 15 452 5005 - 2140 01 02910 COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO LIXO 234.115,00

TOTAL 334.511,00

Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente nas importâncias 
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano IV - Edição 599
D e  0 7  a  1 3  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Rua Felício Barbosa do Prado a atual Rua Um e trecho da Estrada Existente, localizados 
no Jardim Pereira, Município de Mairiporã, com a seguinte descrição e confrontações:

I – inicia na continuação da Rua São Bento (antiga Rua Três) do Jardim Pereira, na coordenada UTM 336.212 e 
7426.860, percorrendo uma distância de 147 m pela largura de 14 m, confrontando do lado direito com os lotes 1, 
2, 3, 4 e 5 da Quadra “A” e do lado esquerdo com os lotes 4 e 5 e sistema de lazer da Quadra “B”, passando deste 
ponto a confrontar com áreas de Faustina Maria Pereira, tendo seu término junto à Avenida Vítor Odorico Bueno, na 
coordenada UTM 336.319 e 7.426.774.

Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae, a  certidão de óbito do 
homenageado e a concordância dos moradores ficam fazendo partes integrantes da presente lei.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Palácio Tibiriçá, 15 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Procurador Geral do Município Diretor Administrativo

LEI Nº 3.655, DE 06 DE JANEIRO DE 2017

Dispõe sobre a concessão de subvenção social à Associação Beneficente Nossa Senhora do Desterro, mantenedora 
do Hospital e Maternidade Mairiporã.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a concessão de subvenção social à Associação Beneficente Nossa Senhora do Desterro, 
mantenedora do Hospital e Maternidade Mairiporã, sediada neste município, destinada a cobrir despesas de custeio 
no valor de R$ 9.450.000,00 (nove milhões, quatrocentos e cinquenta mil reais).
Parágrafo único.  O recurso financeiro será liberado em doze parcelas mensais no valor de R$ 787.500,00 (setecentos 
e oitenta e sete mil e quinhentos reais), de janeiro a dezembro de 2017.

Art. 2º Fica ainda a prefeitura autorizada a ceder materiais, medicamentos e equipamentos necessários ao 
funcionamento do hospital.
Art. 3º A prestação de contas dos recursos recebidos será mensal e detalhada, devendo ser entregue no Departamento 
de Contabilidade, com uma cópia encaminhada à Câmara Municipal e outra para a Secretaria da Saúde, sob pena de 
não ser liberada a parcela vincenda. 

Parágrafo único.  Juntamente com as cópias da prestação de contas que será encaminhada à Câmara Municipal e 
à Secretaria da Saúde, deverá também ser apresentado relatório mensal e detalhado das despesas suportadas por 
outras fontes de recursos financeiros, que não a subvenção ora concedida, que deverá ser instruída dos documentos 
fiscais e comprovantes de pagamento.
Art. 4º O não cumprimento ao disposto nesta lei acarretará na suspensão total ou parcial do repasse, até que sanada 
a irregularidade.
Art. 5° Será firmado Termo de Fomento, cuja minuta é parte integrante da presente lei.

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar na importância abaixo discriminada, à seguinte verba do 
orçamento vigente:

01.07.01 3.3.50.43.00 10 302 1002 - 2011 01 03177 APOIO A ENTIDADES PRIVADAS E FILANTROPICAS 7.299.000,00

TOTAL 7.299.000,00

Art. 7º Para atender a suplementação do art. 6º, fica o Poder Executivo autorizado a anular parcialmente na 
importância abaixo a seguinte dotação do orçamento vigente:

01.07.01 3.3.50.43.00 10 302 1002 - 2017 01 03401
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS, 

EMERG.
7.299.000,00

TOTAL 7.299.000,00

Art. 8º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias consignadas 
no orçamento para o exercício de 2017, suplementadas, se necessário. 

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 06 de janeiro de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Prefeito Municipal Diretora Administrativa

01.09.04 3.3.90.00.00 15 452 5005 - 2140 01 02910 COLETA, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DO LIXO 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

01.05.05 3.3.90.00.00 04 121 7003 - 2167 01 00929 MANUTENCAO DA IMPRENSA OFICIAL 10.000,00

TOTAL 10.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 27 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 8.210, DE 27 DE DEZEMBRO  DE 2016

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de 
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:

01.06.06 3.3.90.00.00 12 122 2001 - 2032 01 01541 MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 123,00

TOTAL 123,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

01.09.03 3.3.90.00.00 16 482 5002 - 1030 01 03251 REGULARIZACAO FUNDIARIA 123,00

TOTAL 123,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 27 de dezembro de 2016.

 MARCIO CAVALCANTI PAMPURI MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo  

 SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI SILVANA FRANCINETE DA SILVA
 Procurador Geral do Município Secretária Municipal da Fazenda

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

E R R A T A

Informamos que no Decreto nº 8.152, de 28 de novembro de 2016,  publicado na Edição nº 595 do Jornal Imprensa 
Oficial do Município, datado de 10 de dezembro de 2016, onde:

lê-se:

nove vírgula cinquenta e quatro por cento

leia-se:

oito vírgula sessenta e três por cento

Departamento Administrativo

ERRATA

Fica desconsiderada a publicação da Lei nº 3.649, de 15 de dezembro de 2016, Edição nº 597 do Jornal Imprensa 
Oficial do Município, datado de 22 de dezembro de 2016, a qual encontra-se republicada nesta edição.

LEI Nº 3.649 DE 15 DE DEZEMBRO 2016

Dispõe sobre denominação de Rua Felício Barbosa do Prado a atual Rua Um e trecho da Estrada Existente, 
localizados no Jardim Pereira, neste município. 
(Projeto de Lei nº 492/2016, de autoria do Vereador Rafael Tadeu Martin)






